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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 548/2021 

 

Em cumprimento às disposições do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93, torna-se público a síntese do contrato 
administrativo, com dezenove cláusulas, celebrado com a seguinte Pessoa Jurídica: 

 

BAHIASOL COMERCIO DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 13.431.839/0001-26. 
 

Valor Global de: R$ 294.207,00 (duzentos e noventa e quatro mil duzentos e sete reais). 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS 0 KM  DESTINADO A DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS. 

 
Data do Contrato: 14/12/2021. 

Vigência: 01 (UM) ANO A PARTIR DA ASSINATURA. 

 
 

SECRETARIA ELEMENTO DE 
DESPESA 

PROJETO ATIVIDADE FONTE DE 
RECURSO 

VALOR 
(R$) 

SUMTRANS- 
SUPERINTENDENCIA 

MUNICIPAL DE TRANSITO 
 

44905200 – 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 
PERMANENTE 

2191 – SERVIÇOS 
TECNICOS E 
ADMINISTRATIVOS DO 
SUMTRANS 

00 – RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

78.482,24 
 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA 

44905200 – 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 
PERMANENTE 

2092 – MANUTENÇÃO 
DE AÇÕES  DA 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA 

00 – RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

78.482,24 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE  

44905200 – 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 
PERMANENTE 

2104 – MANUTENÇÃO 
DAS AÇOES DA 
VIGILANCIA 
EPIDEMOLOGICA 

14 – 
TRANSFERENCIA 
DE RECURSOS 
DO SUS 

137.343,92 

 

Origem do Contrato: Processo Administrativo n° 529/2021 – Pregão Eletrônico n° 133/2021. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

 
RETIFICAÇÃO 

 

   PUBLICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 253/2021, N° 254/2021, N° 255/2021, N° 256/2021, PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 081/2021. 
 
O Município de Jequié torna pública a retificação referente à publicação Diário Oficial do Município 005 até 020, quarta-feira 24 de 

novembro de 2021 | Ano VII - Edição nº 01391 | Caderno 1. 

 
ONDE SE LÊ: 
Jequié, 24 de Novembro de 2021, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito  
Municipal. Fornecedor: IBDS - INSTITUTO BAIANO PARA O DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE, CNPJ: 26.722.539/0001-48. 
 
LEIA-SE: 
 
Jequié, 23 de Novembro de 2021, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito  
Municipal. Fornecedor: IBDS - INSTITUTO BAIANO PARA O DESENVOLVIMENTO DA SAÚDE, CNPJ: 26.722.539/0001-48. 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Jequié, 24 de Novembro de 2021, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito  
Municipal. Fornecedor: MAXSERV SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA, CNPJ: 04.145.970/0001-36. 
 
 
LEIA-SE: 
 
Jequié, 23 de Novembro de 2021, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito  
Municipal. Fornecedor: MAXSERV SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA, CNPJ: 04.145.970/0001-36. 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Jequié, 24 de Novembro de 2021, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito  
Municipal. Fornecedor: RD TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 13.476.984/0001-23. 
 
LEIA-SE: 
 
Jequié, 23 de Novembro de 2021, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito  
Municipal. Fornecedor: RD TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 13.476.984/0001-23. 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
 
Jequié, 24 de Novembro de 2021, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito  
Municipal. Fornecedor: STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ: 09.408.031/0001-50. 
 
LEIA-SE: 
 
Jequié, 23 de Novembro de 2021, Contratante: ZENILDO BRANDÃO SANTANA, Prefeito  
Municipal. Fornecedor: STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ: 09.408.031/0001-50. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

 
 
 I 

RELATÓRIO 

 

Trata-se da análise da documentação de habilitação das empresas interessadas na 

Tomada de Preços 010 de 2021 da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, cujo objeto é 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAL E 

EXECUÇÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS, 

COM APLICAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO ESTAMPADO QUE SERÃO 

EXECUTADOS EM 15 (QUINZE) PRAÇAS DO MUNICIPIO DE JEQUIÉ”. 

 

Ultrapassada as análises iniciais, o processo foi enviado para parecer técnico da 

equipe de engenharia da Prefeitura de Jequié/BA, voltando com minuciosa análise (em 

anexo). 

 

É o breve relatório. Passo a decisão. 

 

II. 

DO MÉRITO 

 

 De início, cumpre salientar que essa Comissão Permanente de Licitação – CPL não 

possui engenheiros civis em seu quadro. 

 

 Assim, valemo-nos de laudo técnico emitido por profissional legalmente habilitado 

que, em reformas, serviços e obras de infraestrutura, é um Engenheiro Civil.  

 

 De fato, conforme aduz a doutrina mais abalizada, deve emitir o parecer técnico, 

confirmando a regularidade de um empreendimento, aquele que é o responsável pela sua 

solidez, anuindo com as condições e confirmando sua regularidade. Vejamos: 

 

Gonçalves (2014, p. 300) traz algumas considerações sobre as 

responsabilidades deste profissional:  

 

“À responsabilidade extracontratual ou legal é de ordem pública e diz 

respeito especialmente à responsabilidade pela perfeição da obra, 

à responsabilidade pela solidez e segurança da obra e à 

responsabilidade por danos ocasionados a vizinhos e a terceiros, 

incluindo-se sanções civis e penais previstas na Lei n. 5.194/66 

(Código de Ética, que regula a profissão de engenheiro, arquiteto 

e agrônomo), no Código Penal (que prevê o crime de desabamento 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

 
 
 ou desmoronamento, no art. 256) e na lei de contravenções penais 

(que prevê as contravenções de desabamento e de perigo de  

desabamento, nos art. 29 e 30), além das sanções administrativas 

pela construção de obra clandestina.” 

 

 Assim, sendo a Secretaria de Infraestrutura a responsável por confeccionar o 

projeto básico, o cronograma físico-financeiro, as planilhas orçamentárias e a exigência 

técnica mínima, além de acompanhar, após a conclusão da licitação, a execução e solidez 

da obra, ninguém melhor do que aquele órgão especializado, dotado de fé pública e de 

profissionais qualificados, para a análise quanto a capacidade técnica das Empreiteiras. 

  

 De mais a mais, assim dispõe a Resolução nº 218, de 29 de junho de 1973, que 

regulamenta as atribuições do engenheiro civil, assim dispondo: 

 

Art. 7º - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE 

FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO:  

 

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta 

Resolução, referentes a edificações (...)  

 

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;  

Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;  

Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;  

Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;  

Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;  

Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e 

parecer técnico;  

Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;  

Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e 

divulgação técnica; extensão;  

Atividade 09 - Elaboração de orçamento;  

Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;  

Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;  

Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;  

(omissis...). 

 

 De fato, assim como não se imaginaria que um engenheiro devesse se manifestar 

sobre a conformidade de um parecer médico ou de um parecer de jurídico expedido sobre 

estas respectivas matérias, também não se imaginaria que um advogado, ou um médico 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
 

 
 
 ou um administrador devessem manifestar-se sobre a conformidade de um parecer de 

infraestrutura emitido nesta esfera, por um engenheiro legalmente habilitado. 

 

 Assim, não adentraremos ao mérito do parecer em anexo, ante a incapacidade 

técnica desta Comissão. 

 

 Fixada essas premissas, passemos à análise da habilitação, baseado no douto 

parecer da Secretaria de Infraestrutura, assinado por Engenheiro Civil. 

 

 Vejamos:  

 

 Aduz o Ilustre Engenheiro Civil subscritor, conforme parecer em anexo: 

 

“A apresentação dos Atestados de Capacidade Técnica das Empresas 

ABENÇOADA CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA; QUALYMUL TI 

SERVIÇOS LTDA; BOTELHO ENGENHARIA EIRELE; RBR 

EMPREENDIMENTOS LTDA; VIRTUS CONSTRUÇOES E 

TRANSPORTES LTDA-ME; DIAS SILVA TRANSPORTES E 

CONSTRUÇOES EIRELI; SAGITÁRIO EMPREENDIMENTOS E 

SERVIÇOS LTDA e a CONSTRUTORA E SERVIÇOS ALVIM EIRELI 

LTDA, NÃO ATENDERAM ao item de relevância  solicitado no 

instrumento convocatório, pavimentação em concreto usinado 

estampado e colorido, não sendo identificada qualificação técnica 

para os itens solicitados nos lotes desta tomada de preço. 

 

A empresa DINAMUS ENGENHARIA EIRELE, ATENDE ao item de 

relevância solicitado no instrumento convocatório, aos LOTES 01 e 

02 o qual foi encontrado o item de passeio em concreto estampado 

(843,00 m²), demonstrando a capacidade de execução dos serviços, 

sendo de complexidade superior ou equivalente ao exposto.” 

 

 Assim sendo, conforme parecer anexo, somente a empresa DINAMICUS 

ENGENHARIA EIRELI-EPP cumpre o exigido como qualificação técnica, sendo a única 

habilitada. Não há impugnações em desfavor da DINAMICUS ENGENHARIA EIRELI - EPP, 

nem foi identificado qualquer situação que impossibilite sua habilitação.  

 

 Tendo em vista a inabilitação das demais empresas, ficam prejudicadas as 

impugnações ocorridas em sessão pública acerca destas empreiteiras.  
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 III. 

DA CONCLUSÃO 

 

Assim sendo, por tudo que consta dos autos, declaro HABILITADA a licitante 

DINAMICUS ENGENHARIA EIRELI-EPP. 

 

Declaro INABILITADAS as demais licitantes. 

 

Siga a presente decisão para o Diário Oficial do Município de Jequié/BA para que 

se dê publicidade, momento em que fica aberto prazo para eventual recurso. 

 

CASO NÃO HAJA RECURSO, fica desde logo agendada sessão de licitação para 

abertura das propostas de preço para o dia 28 de dezembro de 2021, às 09:30, no 

departamento de Compras, na sede da Prefeitura Municipal de Jequié/BA.  

 

CASO HAJA RECURSO, a sessão será reagendada para após a decisão 

administrativa. 

 

 

Jequié/BA, 14 de dezembro de 2021. 

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

PRESIDENTE DA CPL 
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JEQTli.É 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Nota Técnica de Engenharia 

Jequié, 7 de dezembro 2021 

Interessado: 

Objeto: 

Objetivo da 
Nota Técnica: 

Identificação 

680/2021 

Diego Amaral de Macedo - Presidente da Comissão de Licitação 

Processo Administrativo nº 489/2021 - Tomada de Preço O 10/2021 

Analise técnica de habilitação. 

1 - Descrição do Objeto 

A presente Tomada de Preços O 10/2021 tem por objeto a Contratação de empresa 

especializada em fornecimento de material e execução de obra para construção, reforma e/ou 

ampliação de praças, com aplicação de pavimentação em concreto estampado que serão 

executados em 15 (quinze) praças do município de Jequié. 

Esta Nota Técnica tem por objetivo informar se as empresas ABENÇOADA 

CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.889.620/0001-35; 

QUALYMULTI SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.678.969/0001-59; 

BOTELHO ENGENHARIA EIRELE, inscrita no CNPJ sob o n.º 29.973.089/0001-54; RBR 

EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 12.357.209/0001-96; VIRTUS 

CONSTRUÇOES E TRANSPORTES LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 

20.558.174/0001-81; DINAMICUS ENGENHARIA EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ sob o n.º 

14.136.614/0001-00; DIAS SILVA TRANSPORTES E CONSTRUÇOES EIRELI, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 26.113.876/0001-38; SAGITÁRIO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 37.791.470/0001-20 e a CONSTRUTORA E SERVIÇOS 

ALVIM EIRELI LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.864.781/0001-03 atende os requisitos de 

l 
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JEQTllE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

qualificação técnica igual ou superior exigido no Processo Administrativo nº 489/2021, conforme 

o item "6.3.1.3 - Qualificação Técnica" do edital expedido pelo Presidente da Comissão de 

Licitação do Município de Jequié Diego Amaral de Macedo. 

2 - Diagnóstico 

Após exame das qualificações técnicas, por meio das Certidões de Acervo Técnico (CA T) 

apresentada pelas empresas acima citadas e levando em conta as descrições e semelhanças no 

tocante à natureza dos serviços elencados no edital TP 010/2021, conforme a tabelas abaixo em 

ralação a cada lote. 

Em relação ao lote 01: 
1 

ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANTID,:\l)E 

MÍNIMA 

PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO USINADO, BOMB, M2 250,00 
LANÇADO E ADENSADO, NÃO ARMADO, FCK 25 MPA, 
ESTAMPADO, COLORIDO, TIPO TECH - STONE ou 
SIMILAR, E = 6 CM, REGULARIZ. COMPAC, SUBLEITO, 
LONA PLÁSTICA, INCL. JUNTAS SERRADA 5 X 10 A 40 MM 1 

Em relação ao lote 02: 

ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANTIDADE 

MÍNIMA 

PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO USINADO, BOMB, M2 250,00 
LANÇADO E ADENSADO, NÃO ARMADO, FCK 25 MPA, 
ESTAMPADO, COLORIDO, TIPO TECH - STONE ou 
SIMILAR, E = 6 CM, REGULARIZ. COMPAC, SUBLEITO, 
LONA PLÁSTICA, INCL. JUNTAS SERRADA 5 X lO A 40 MM 

Identificamos: 

A apresentação dos Atestados de Capacidade Técnica das Empresas ABENÇOADA 

CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA; QUALYMUL TI SERVIÇOS LTDA; BOTELHO 

2 
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ENGENHARIA EIRELE; RBR EMPREENDIMENTOS LTDA; VIRTUS CONSTRUÇOES 

E TRANSPORTES LTDA-ME; DIAS SILVA TRANSPORTES E CONSTRUÇOES 

EIRELI; SAGITÁRIO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA e a CONSTRUTORA 

E SERVIÇOS ALVIM EIRELI LTDA, NÃO ATENDERAM ao item de relevância solicitado 

no instrumento convocatório, pavimentação em concreto usinado estampado e colorido, não 

sendo identificada qualificação técnica para os itens solicitados nos lotes desta tomada de preço. 

A empresa DINAMUS ENGENHARIA EIRELE, ATENDE ao item de relevância 

solicitado no instrumento convocatório, aos LOTES 01 e 02 o qual foi encontrado o item de 

passeio em concreto estampado (843,00 m2
), demonstrando a capacidade de execução dos 

serviços, sendo de complexidade superior ou equivalente ao exposto. 

Vele ressaltar que o(s) profissional(is) detentor(es) da(s) CAT(s) possui: 

a. Prova do registro em seu conselho; 

b. Comprovação de vínculo de trabalho com a empresa; 

c. Declaração de compromisso do responsável técnico pelos serviços; 

d. Currículo; 

e. Nome na relação da equipe técnica apresentada pela empresa. 

3 - Conclusão 

Levando em consideração o diagnóstico apresentado, apenas a empresa DINAMUS 

ENGENHARIA EIRELE, ATENDEU a qualificação técnica do edital da TP 010/2021 , foi 

identificado CA Ts referente à comprovação de execução do serviço de pavimentação em 

concreto usinado estampado. As demais empresas citadas nesta nota não apresentaram atestado 

de capacidade técnica ao item solicitado nesta licitação. 

Ressalto que para a análise dos atestados apresentados de todas empresas, foram levados em 

consideração a metodologia executiva dos serviços. Levando em consideração a apresentação de 

serviços equivalentes ou superior, por este motivo tal manifesto. 

3 

Rua Dois, Urbis 1, s/n, Jequiezinho CEP: 45206-803 Jequié - Bahia - Brasil -173 3526-8454 I 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

33AB49B77D3041912E5179A3E4E46424

terça-feira, 14 de dezembro de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01406 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 14 de dezembro de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01406 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 041

Prefeitura Municipal de Jequié

JEQ1Jí.f 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Com a análise da proposta de habitação no que se refere à capacidade técnica da concorrente 

do processo em epígrafe, tendo em vista o ocorrido na Ata da Sessão da Tomada de Preços 

010/2021 , menciono os princípios da imparcialidade, eficiência, legalidade e razoabilidade, bases 

fundamentais da administração pública, que estão integrados nos presentes autos e dispõem de 

argumentos técnicos fundamentados. 

Contudo, as informações e indicações aqui prestadas não exaurem as discussões técnicas e 

jurídicas em tomo do assunto. 

eber dos Santo \Correia 
Engenheiro "vil 

CREA-BA N° 051927386-9 

Rua Dois, Urbis 1, s/n, Jequiezinho CEP: 45206-803 Jequié - Bahia - Brasil - 1 73 3526-8454 1 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2021 – ID – 913572 - SMS – Objeto: aquisição 
de fórmulas alimentares infantis. Abertura das propostas dia 28 de dezembro de 2021, às 08:00 horas.  
Data e hora da sessão pública: dia 28 de dezembro de 2021, às 10:00h (horário local). O Edital e 
anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario ou pelo site: www.licitações-e.com.br. Informações: 
Departamento de Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Saúde, situado à Pça Duque de 
Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié – BA, das 08:00  às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas. e-
mail:compeljuridicosms@gmail.com -  Jequié/BA, 13 de dezembro  de 2021.  Tiago Alves Guimarães 
Muniz – Pregoeiro. 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 034/2021- SMS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº  564/2021  

E D I T A L  D E  L I C I T A Ç Ã O  –  P R E Â M B U L O  –  I D  9 1 3 5 7 2  

 CRITÉRIO DE JULGAMENTO: POR ITEM  
I. Regência legal: 

Decreto Federal 10.024/19, Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, Decreto Municipal nº 
18.629/2017, de 15 de agosto de 2017 e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, LC 123/2006, LC 147/2014, atualizadas, e demais diplomas legais vigentes, nas 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem: IV. Processo administrativo no: 

P.E - Nº 034/2021 – SMS/SRP  564/2021 

V. Finalidade da licitação/objeto: 
Aquisição de formulas alimentícias infantis para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município 

VI. Tipo de licitação: VII. Unidade Solicitante: 
 

Menor Preço 
  Secretária Municipal de Saúde 
  
  

VIII. Regime de execução: IX. Prazo de vigência  

Empreitada por preço unitário 12 meses a partir da data da assinatura. 

X. Informações gerais da sessão pública de licitação: 
Edital disponível nos sites: www.licitacoes-e.com.br e http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br 
Tempo de disputa: 05 (cinco) minutos mais o tempo aleatório do sistema. 
Recebimento das propostas: a partir das 08:00 horas do dia 15 de dezembro de 2021. 
 até as 08:00 horas do dia 28 de dezembro de 2021. (horário do Estado da Bahia) 
Abertura das propostas eletrônicas: 08:00 do dia 28/12/2021  (horário do Estado da Bahia) 
Início da Sessão Pública:  às 10:00 do dia 28/12/2021 (horário do Estado da Bahia) 

 À critério do Pregoeiro da licitação, o horário definido para realização do certame poderá ser 
prorrogado, desde que não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação, em razão da indisponibilidade de infraestrutura  física e/ou de instrumentos de 
trabalhos necessários à realização do certame na data e horário estipulados. 

 

XI. Local, horário e responsável pelos esclarecimentos sobre este edital: 

Pregoeiro e Portaria de designação:Tiago Alves Guimarães Muniz,  portaria 006, de 13 de janeiro de 
2021 

Endereço: Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho – Jequié - Ba 

e-mail: compeljuridicosms@gmail.com  
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 034/2021-SMS 
 

TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO NO EDITAL, NO AVISO E DURANTE A SESSÃO PÚBLICA 
OBSERVARÃO, OBRIGATORIAMENTE, O HORÁRIO DO ESTADO DA BAHIA E, DESSA FORMA, SERÃO 
REGISTRADAS NOS DOCUMENTOS PERTINENTES.  

P A R T E  A  –  P R E Â M B U L O  

1. Regência Legal 
Esta licitação obedecerá, integralmente, Decreto Federal 10.024/2019, as disposições do Decreto nº 
12.370, de 15 de fevereiro de 2012, do Decreto Municipal nº 18.629/2017, de 15 de agosto de 2017, LC 
123/06 e alterações, Decreto Federal nº 7.892/13 e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, atualizada, e demais diplomas legais vigentes, nas condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos 

2. Órgão Interessado 
Secretaria Municipal de Saúde – SMS 

3. Modalidade e nº. da Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP no 034/2021-SMS 

4. N° Processo Administrativo 
 564/2021 

5. Tipo de Licitação 
Menor Preço 

6. Forma de Fornecimento 
Pronta entrega 

7. Condição de Futura Contratação 
 
7.1 Como condição prévia à contratação, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições 
de idoneidade da licitante, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação em 
licitação e consequentemente a futura contratação: 

 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela ControladoriaGeral da 
União http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  (AQUELES DECLARADOS INIDÔNEOS);  
 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;  
 
c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1498:3 (SE A LICITAÇÃO FOR CUSTEADA COM RECURSOS 
FEDERAIS) 
 

8. Para Habilitação exigir-se-á dos interessados 
 
8.1. Habilitação jurídica 

 
8.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Consolidação e alterações em vigor, inclusive 

RG e CPF do administrador legal, devidamente registrado(s), em se tratando de Sociedade 
Comercial e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; 

8.1.2. Registro Comercial ou documento de constituição em se tratando de Empresa Individual, 
juntamente com RG e CPF; 

8.1.3. No caso de sociedades simples, do ato constitutivo juntamente com RG e CPF, estatuto ou 

contrato social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente 
registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos 
atuais administradores; 

8.1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento, 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E5467537B33C3358F38DDA59BB1F7D12

terça-feira, 14 de dezembro de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01406 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 015

Prefeitura Municipal de Jequié



terça-feira, 14 de dezembro de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01406 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

 

8.1.5. Original ou cópia autenticada de procuração ou credencial identificando responsável 
pela assinatura do contrato, juntamente com RG e CPF do procurador, quando 
necessário; 
 

8.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
 

8.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ), pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 
certame; 

8.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto do certame; 

8.2.3. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal (Alvará de Localização e 
Funcionamento ou outro equivalente), se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

8.2.4. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
em vigor na data de apresentação da proposta, tratando-se de pessoa jurídica, por 
meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

8.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e o Sistema de Seguridade 
Social - INSS, em vigor na data de apresentação da proposta, mediante a 
apresentação da CND – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União ou CPD-EN – Certidão Positiva com Efeitos de 
Negativa; 

8.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º 
de maio de 1943. (NR), atendendo ao disposto na Lei Federal nº 12.440 de 7 de 
julho/2011, que poderá ser obtido no endereço: http://www.tst.jus.br/certidao; 

8.2.7. Prova de regularidade para com as Fazendas Públicas Estadual e Municipal. A 
comprovação da regularidade fiscal, no âmbito do Município, será efetuada mediante 
apresentação de certidão negativa de débito expedida pelo Município de Jequié para 
as empresas locais, ou àquela expedida no domicílio ou sede da empresa licitante; 

 
8.2.7.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual obtida mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito, ou Positiva com efeito de 
Negativa, expedida pelo Estado da Federação domicílio ou sede da 
empresa licitante, conforme o caso; 

8.2.7.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal. A comprovação da 
regularidade fiscal, no âmbito do Município, será efetuada mediante 
apresentação de certidão negativa de débito expedida pelo Município de 
Jequié, ou aquela expedida no domicílio ou sede da empresa licitante. 

Para as Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte 
 

8.2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, devidamente identificadas no 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente restrições, conforme 
art. 43, LC 123/06: 
 

8.2.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, na hipótese exclusiva do 
subitem 11.2., cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
licitante (ME ou EPP) for Declarado Vencedor do certame, prorrogáveis 
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por igual período, a critério da Administração Municipal, mediante 
solicitação encaminhada por escrito, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, 
conforme art. 43, § 1º., LC 123/06; 

8.2.8.2. A não regularização da documentação fiscal no prazo previsto no 
subitem 9.2.8.1, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº. 8.666/93, 
sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes 
na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação, conforme art. 43, § 2º, LC 123/06. 

 
8.2.9. AS CERTIDÕES EXTRAÍDAS DA INTERNET SÓ TERÃO VALIDADE SE 

CONFIRMADA A SUA AUTENTICIDADE 
8.3 Qualificação Técnica 

 
8.3.1 Comprovação de aptidão do desempenho de atividade conforme sua razão social e 

cadastro junto ao Município, compatível em características, quantidades e prazos com 
o objeto da licitação, através da apresentação de atestados atualizados fornecidos 
por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

 
8.3.2  Alvará ou licença sanitária para funcionamento, conforme o caso, expedido pelo 

Serviço de Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal da sede do licitante Caso o 
documento exigido nesta alínea não indique a sua validade, considerar-se-á o prazo 
de 12 (doze) meses, contados da sua emissão; 

 
 

8.4 Qualificação econômico-financeira 
 
A documentação relativa à qualificação econômico-financeira, cujo objeto social deverá ser 
compatível com o objeto licitado, consistir-se-á em: 
 

8.4.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultados do 
último Exercício Social exigível, apresentados na forma da lei, 
devidamente registrados na Junta comercial ou órgão equivalente, que 
comprove a boa situação financeira da empresa atualizada por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta, vedada a sua substituição por Balancetes ou 
Balanços Provisórios, de acordo com a Lei das Sociedades por Ações, 
constando Termo de Abertura e Encerramento; 

 
8.4.2 Para balanço escriturado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED o mesmo deverá estar acompanhado do Termo de Abertura e 
Encerramento, Recibo de Entrega de Livro Digital e Recibo de Entrega 
da Escrituração (FCONT) encaminhada a RFB; 

 
8.4.3 No caso específico de Sociedades por Ações, o balanço deverá ser 

apresentado por publicação no(s) meio(s) previsto(s) na legislação. 
 

8.4.4 Para as empresas constituídas no exercício de 2021, será exigido 
apenas o Balanço de Abertura, na forma da lei, assinado por técnico 
habilitado no CRC com aposição da etiqueta de declaração de 
habilitação profissional (DHP); 

 
8.4.5 A comprovação da boa situação econômico-financeira da empresa será 

avaliada pelos índices abaixo, apurados com base no balanço 
apresentado, conforme estabelecido no Art. 31, da Lei 8.666/93, e pela 
comprovação do capital social; 
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8.4.6 Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa licitante, com validade 
mínima de 30 dias, ou aquela expressa no corpo da mesma ou com data 
não superior a 06 (seis) meses da data limite para recebimento das 
propostas, se outro prazo não constar de ato normativo próprio ou do 
documento; 

8.4.7 Declaração/Certidão do Simples Nacional extraída do site oficial Simples 
Nacional, disponível em: 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/quando tratar-se de 
empresa optante pelo Simples Nacional. Somente para 
Microempreendedores Individuais (MEI), Microempresas (ME) ou 
Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

 
8.4.8 Fica dispensada a apresentação de Balanço Patrimonial para 

Microempreendedores Individuais (MEI). 
 

8.4.9 Toda documentação contábil exigida no subitem 8.4 deste instrumento, 
deverá ser apresentada assinada por bacharel ou técnico em Ciências 
Contábeis, devidamente habilitados no CRC – Conselho Regional de 
Contabilidade do seu domicílio ou sede, constando nome completo e 
número do  registro profissional;  

 
8.5 Declarações necessárias para Habilitação 

 
8.5.1  Declaração Conjunta Geral de Pleno Conhecimento e Enquadramento, de 

Inexistência de fato Superveniente Impeditivo da Habilitação para licitar e o que 
estabelece o Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal, combinado com o Art. 27 
da Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 9.854/98 (Declaração Geral Conjunta – 
Anexo I) 

8.5.2  Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme modelo constante 
no ANEXO II deste Instrumento. Somente para as Microempresas ou Empresa de 
Pequeno Porte. 

 
9.0. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

 
10. No uso da prerrogativa conferida pelo § 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666/93, o Pregoeiro 
poderá solicitar, a qualquer tempo, os originais de procurações, documentos de habilitação, 
documentos que integrem as propostas dos licitantes e quaisquer outros cujas cópias sejam 
apresentadas durante o processo licitatório. 
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P A R T E  B  –  D I S P O S I Ç Õ E S  E S P E C Í F I C A S  D E S T E  C E R T A M E  
 

1. Termo de Referência 

1.1. O valor total estimado para a aquisição do referido objeto, elaborado em virtude dos valores 
praticados no mercado. 

1.2. Origem dos Recursos: Fontes 14 e 02. 

1.3. Responsável Técnico/ Fiscal do Contrato: As dúvidas referentes às especificações dos 
produtos deverão ser reportadas à: ANDRÉ VINICIUS LEANDRO MOURA – Diretora de 
Orçamento e Termo de Referência e Fiscal de Contratos. 

1.4. Local de entrega: Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à Rua Leonel Ribeiro, 
nº 205, Bairro Campo do América, Jequié-BA, das 07:00 às 13:00 horas. 

1.5. Forma de fornecimento dos produtos: Através da emissão e encaminhamento de Pedido(s) 
/Ordem de Compra(s) ou Serviço ao respectivo fornecedor ou prestador, vencedor do item licitado. 

1.6. O prazo para entrega: Em até 15 (quinze) dias corridos, após a emissão da Autorização de 
Forncimento de Material pelo contratante,  

1.7. O pedido será feito em quantidadegradativa, conforme a necessidade e solicitação da Unidade 
Requisitante: 

1.7.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços e Contrato será de 12 (doze) meses, 
contados de sua assinatura; 

1.7.2. O prazo de vigência do contrato que rege o presente processo proporcional aos 
créditos orçamentários anuais, a partir de sua assinatura; 

1.7.3 O pagamento pelo fornecimento do objeto licitado será efetuado 30 (trinta) dias a 
contar da data de recebimento e verificação da conformidade dos produtos licitados por 
parte da Unidade Requisitante, juntamente com o recebimento da Nota Fiscal. 

 
2 Determinações Adicionais 

 
2.1 Além das determinações contidas na PARTE C – DISPOSIÇÕES GERAIS, bem como daquelas 

decorrentes de lei, deverão ser observados os seguintes itens neste instrumento convocatório: 
 

2.2.1 É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação 
da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros. 
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A n e x o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a  -  P A R T E  C  –  D I S P O S I Ç Õ E S  G E R A I S  
 

1. Da Justificativa 
 
Considerando a grande demanda dos pacientes para o recebimento de Fórmulas especiais 
infantis, faz-se necessária a presente aquisição. 
O pregão eletrônico nº 02/2021 encontra-se vigente, contudo os estoques já encontram  em 
quantidades mínimas de atendimento, portanto faz-se necessária a presente aquisição para 
manter o atendimento as famílias cadastradas na Secretaria de Saúde para o recebimento do 
material. 
 
 

2. Da Participação 
  
2.1. Somente serão admitidos a participar desta licitação os interessados previamente 

credenciados junto ao Banco do Brasil (www.bb.com.br), que atenderem plenamente às 
exigências de habilitação contidas neste edital e que pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado; 

2.2. Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta licitação; 
2.3. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, recuperação 

judicial, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, ou em regime de 
consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, empresas estrangeiras que não 
estejam regularmente estabelecidas no País, nem aqueles que estejam com o direito 
suspenso de licitar e contratar com a Administração Pública ou as declaradas inidôneas. 
 

3. Da Impugnação do Ato Convocatório  
 
3.1. Até 02 (dois) dias antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
3.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas; 
3.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame; 
 

4. Da Representação e do Credenciamento 
 
4.1. O credenciamento do LICITANTE será realizado pela empresa, através do Banco do 

Brasil, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis após a formalização do pedido e da 
entrega da documentação necessária em agência do Banco do Brasil; 

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de senha pessoal e intransferível para acesso 
às Licitações-e (www.licitacoes-e.com.br) e funcionará como assinatura eletrônica, 
implicando em responsabilidade legal e na presunção de sua capacidade para a 
realização das transações inerentes a este pregão eletrônico, validando todos os atos 
praticados; 

4.3. Informações complementares sobre credenciamento poderão ser obtidas pelos 
telefones 0800 729 0500, capitais e regiões metropolitanas 3003 0500 ou pelo e-
mail:licitações@bb.com.br. 

 
5. Da Proposta de Preços- Aspectos relativos à confecção e classificação 

 
5.1. As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site: www.licitacoes-e.com.br 

mediante a opção “Acesso Identificado”, no sistema eletrônico Licitações–e.com.br do 
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Banco do Brasil, obedecendo a data e horários estabelecidos no preâmbulo X do 
Edital; 

5.2. Antes de enviar a proposta comercial em formulário eletrônico, o LICITANTE deverá 
manifestar, em campo próprio do site www.licitacoes-e.com.br, o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste Edital; 

5.3. Quando do registro das respectivas propostas no sistema www.licitacoes-e.com.br, o 
Pregoeiro poderá observá-las detalhadamente procedendo, quando necessário, a 
desclassificação das propostasque não atenderem as condições e exigências deste 
Edital, no que se refere à apresentação da marca e modelo (quando necessário) e/ou 
consignarem preços inexequíveis ou acima dos valores estimados pela  
Administração, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo 
mercado, para a execução do objeto do contrato; 

5.4. A Proposta de Preço e os lances formulados deverão ser apresentados levando em 
conta o critério de julgamento: menor preço por item. 

5.5. A Comissão de Avaliação de Compras será composta pelo Pregoeiro responsável pela 
respectiva licitação, pela equipe de apoio e por servidores públicos do(s) órgão(s) 
requisitante(s)do objeto licitado, franqueado o ingresso de quaisquer interessados para 
acompanhar o desenvolvimento do certame, desde que não seja perturbada ou impedida 
a realização dos trabalhos, conforme disposição da Lei 8.666/93, Art. 4º. 

5.6. A empresa deverá registrar no sistema licitações-e.com.br o valor do item que desejar 
concorrer. A quantidade e especificações dos itens componentes dos itens estão 
dispostos no anexo IV deste edital. 
 

5.7. Especificação para elaboração da Proposta de Preço atualizada: 
 

5.7.1. O Proponente deverá levar em consideração os seguintes aspectos 
imediatamente especificados para elaboração da proposta de preços: 

5.7.2. A indicação dos dados bancários do proponente, identificação do banco, 
número da agência bancária e número da conta corrente, com vistas à 
efetuação de pagamento pelo fornecimento/ prestação; 

5.7.3. Marca, modelo, referência e demais características dos produtos licitados, 
deverão ser informados, no Formulário de Proposta, conforme modelo em 
anexo. O licitande deverá apresentar proposta realinhada após realização da 
disputa. 

5.7.4. O prazo de validade da Proposta comercial é de no mínimo 120 (cento e 
vinte) dias corridos, a contar da data da entrega das propostas, em 
consonância com o disposto na legislação vigente. As propostas que omitirem 
o seu prazo de validade serão consideradas como válidas pelo período 
supracitado; 

5.7.5. Todas as características declaradas devem ser descritas na proposta 
vencedora e comprovadas através de documentos de domínio público 
emitidos pelo fabricante, tais como: catálogos, manuais, fichas de 
especificação técnica ou páginas da internet impressas, onde o produto ou 
componente ofertado seja claramente descrito em forma visual e/ou escrita. 
Devem ser indicados todos os modelos de todos os produtos ofertados; 

5.7.6. Os materiais informativos utilizados para comprovar as especificações dos 
produtos cotados, que estejam impressos em idioma diverso do nacional, 
deverão ser apresentados com tradução para o português; 

5.7.7. A pretensa contratada deve observar e levar em consideração para cálculo de 
custos o período de validade das propostas bem como o período de vigência 
do contrato de fornecimento; 
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5.7.8. Quando for o caso, observar e levar em consideração para cálculo de custos 
a forma de fornecimento, gradativa ou imediata, conforme solicitação da 
respectiva Coordenação da Unidade Requisitante mencionada no Preâmbulo 
VII deste edital; 

5.7.9. Nos preços apresentados/registrados deverão estar inclusos todos os custos 
com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e 
trabalhistas de todo o pessoal da licitante, como também, custo com 
fardamento; transportes de qualquer natureza; materiais empregados, 
inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados; depreciação; 
aluguéis; administração; impostos; taxas; emolumentos e quaisquer outros 
custos que, direta ou indiretamente, influenciem no fiel cumprimento das 
obrigações por parte da pretensa contratada; 

5.7.10. A Proposta de Preços (devidamente atualizada após a realização da disputa 
eletrônica) do arrematante e os Documentos de Habilitação deverão ser 
encaminhados pelo sistema eletrônico no prazo de até 03 horas, após o 
proponente se tornar arrematante. 

 
5.8. A Proposta de Preços atualizada deverá ser apresentada preferencialmente em papel 

timbrado do proponente com base nas informações do formulário constante em 
ANEXO V, com todos os itens relacionados em ANEXO VI – Modelo de Proposta 
Econômica, em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, 
redigidas com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente 
datada, assinada e rubricada em todas as folhas, pelo representante legal do 
proponente; 
 

5.9. A Proposta de Preços deverá conter 
 

5.9.1. Cotação de preços em moeda corrente nacional, expressos em algarismos; 
 

5.9.2. A proposta e os lances formulados pelo licitante, através do sistema 
eletrônico deverá indicar o preço do item expresso em Real (R$), com no 
máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula, cotado conforme modelo de 
planilha de preços – Anexo V deste Edital. Em caso de divergência entre os 
valores unitários e totais, serão considerados os primeiros; 

 
5.9.3. Especificação detalhada, de forma a caracterizar e identificar perfeitamente o 

produto cotado; 
5.9.4. Declaração expressa de que os preços contidos na proposta incluem todos os 

custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, 
taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, 
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus Anexos; 

5.9.5. Oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição 
que induza o julgamento a ter mais de um resultado; 

 
5.10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos 
serem fornecidos à Administração Pública municipal, sem ônus adicionais; 

5.11. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento; 

5.12. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme 
determina o Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012; 
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5.13.  Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência 
conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos 
contratos, obedecido o disposto no artigo 57 da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 

5.14. Quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para o município, nos casos 
em que a Ata seja inferior a um ano, poderá ser admitida a prorrogação da sua vigência, 
respeitado o período máximo de 12 (doze) meses; 

5.15. O Município é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer ao 
fixado no artigo 155, § 2º, VII, b, da Constituição Federal de 1988; 

5.16. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou na hipótese do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 
2012, cabendo a Secretaria de Saúde, por intermédio do Setor de Compras e Licitações, 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, conforme dispõe o 
Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012; 

5.17. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

 
5.17.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
5.17.2. Frustrada a negociação, o fornecedor terá o seu registro cancelado, conforme 

dispõe o Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012. 
5.18. Quando ocorrer a hipótese doDecreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012 e, para que 

seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro, o fornecedor poderá apresentar pedido 
de revisão de preço obedecendo as disposições do ponto 18 deste edital, desde que a 
revisão do preço registrado não ultrapasse o preço praticado no mercado.  

5.19. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

5.20. Recomenda-se aos licitantes que façam constar de suas propostas nome e qualificação 
da pessoa com poderes para firmar a Ata de Registro de Preços com o Município. 

5.21. Quando todas as propostas forem desclassificadas e/ou houver número insuficiente de 
propostas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e estabelecer, imediatamente, um 
novo prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para o recebimento de novas propostas 
A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do proponente, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
6. Habilitação Preliminar 

 
6.1. A Habilitação preliminar na Licitação modalidade pregão se dará por meio do 

preenchimento da Declaração de Habilitação, conforme consta modelo no Anexo I (um) 
que é parte integrante deste Edital. É de inteira responsabilidade do 
Fornecedor/Proponente as informações prestadas na Declaração mencionada, a fim de 
poder licitar com a Administração Pública. 

6.2.  O licitante deve ter condição de cumprir, em tempo hábil, a exigência de entrega de, no 
mínimo, todos os documentos exigidos. 

 
7. Da Habilitação 

 
7.1. Para habilitação dos interessados na licitação, exigir-se-ão, os seguintes documentos 

mencionados no Item 9, Parte A do preâmbulo. 
7.2. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente e poderão 

ser apresentados, de imediato, via E-mail, após o encerramento da etapa de lances da 
sessão pública. 

7.3. Encaminhamento dos originais ou cópias autenticadas será no prazo de até 02 (dois) 
dias úteis do encerramento do pregão, sendo, inclusive, condição indispensável para 
contratação. 
 

7.4. Disposições Gerais da Habilitação 
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7.4.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório 
competente ou por servidor da Administração Pública ou, ainda, por 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

7.4.2. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma 
sede, ou seja, se da Matriz, todos da Matriz, se de alguma filial, todos da 
mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para Matriz e 
todas as filiais. 

7.4.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

7.4.4. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou 
contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro 
considerará o proponente inabilitado, ressalvados os casos específicos 
referente aos documentos exigidos para efeito de Comprovação de 
Regularidade Fiscal. 

 
7.5. Para Habilitação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

 
7.5.1. Regularidade Fiscal das microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
7.5.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

7.5.3. Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 

7.5.4. A não – regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93. 
 

8. Sessão do Pregão 
 

8.1. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, 
com a divulgação das propostas de preços recebidas e em consonância com as 
especificações e condições detalhadas pelo edital. 

8.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 
 

9. Disputa Eletrônica 
 

9.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final e fechado.  
 

9.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
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transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 
9.3   Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

   
9.4   Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.  

 
9.5  Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores.  
 

9.6  Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

 
9.7  Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação.  

 
9.8  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  
 

9.9  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 
9.10  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  

 
9.11  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

 
9.12  O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos.  
 

9.13  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 

9.14  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015.  

 
9.15 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

 
9.16  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
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colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto.  

 
 

9.17  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior.  

 
9.18  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta.  

 
9.19  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 

9.20  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos:  

 
9.20.1   no pais;  

 
9.20.2  por empresas brasileiras; 

 
9.20.3   por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País;  
 

9.20.4  por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.  

 
9.21  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados. 
 

9.22  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital.  

 
9.23  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  
 

9.24  O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie através da plataforma de compras, a proposta readequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, de documentos de 
habilitação complementares. 

 
9.25  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
 

10. Do Julgamento das Propostas 
 
10.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM 

 
10.2. Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico, 

contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o menor valor, para 
que possa ser obtida melhor proposta. 
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10.3. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as 

condições do Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a 
contratação e dentro da realidade do mercado. 

10.4. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito. 

10.5. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será verificado pelo Pregoeiro as condições 
habilitatórias do licitante que tiver formulado. 

10.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o licitante habilitado será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, com a 
posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 

10.7. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
Pregoeiro examinará a oferta apresentada, verificando a aceitabilidade e procedendo à 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto definido neste Edital e seus 
Anexos. 

10.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as condições e exigências 
deste Edital e/ou consignarem preços apresentada ou superfaturados para a 
Administração, assim considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo 
mercado, à execução do objeto do contrato. 
 

10.9.  NO QUE CONCERNE ÀS INFORMAÇÕES PERTINENTES AO JULGAMENTO 
REGISTRADAS NO CHAT MENSAGENS DO SISTEMA licitações-e.com.br, O 
LICITANTE DEVE OBEDECER AS DETERMINAÇÕES CONSTANTES DESTE ITEM, 
VISANDO ASSEGURAR A OPORTUNIDADE DE REDIGIR CONSIDERAÇÕES A 
CADA UM DOS LICITANTES E PROMOVENDO MAIOR AGILIDADE AO PROCESSO 
DE ANÁLISE/JULGAMENTO DE CADA ITEM 
 

10.9.1. Quando necessário e desejado, o LICITANTE deve redigir considerações de 
seu respectivo interesse no Chat Mensagens do ITEM desejado 

10.9.2. Posteriormente, as razões expostas no Chat Mensagens devem ser redigidas 
em PAPEL TIMBRADO da Licitante autora das considerações, e 
encaminhada via e-mail para o Pregoeiro da Licitação, para conhecimento e 
providências necessárias. 

10.9.3. AS MANIFESTAÇÕES QUE NÃO PREENCHEREM, SIMULTANEAMENTE, 
OS DOIS REQUISITOS mencionados anteriormente (10.9.1 e 10.9.2), 
SERÃO DESCONSIDERADAS PARA EFEITO DE ANÁLISE/JULGAMENTO, 
por contrariar esta disposição editalícia. 

10.10. Da sessão, o sistema gerará Ata Circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes, e estará disponível para consulta no 
site: www.licitacoes-e.com.br 
 

Para as Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte 
 

10.11. No caso de empate ficto será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, a 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem. 

10.12. Entende-se por empate fictoas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores 
à proposta mais bem classificada. 
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10.13. Em qualquer destas hipóteses, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

10.14. No caso de equivalência dos valores apresentados pelo MEI, ME e EPP que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 10.12, será realizado sorteio entre 
eles para que se identifique o que primeiro poderá apresentar melhor oferta. E sempre 
que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica . 

10.15. A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
deempresas de pequeno porte sujeitas ao regime da Lei Complementar nº 123/06 não 
implica a inabilitação automática da licitante, observados os prazos para obtenção da 
regularidade fiscal conforme determina a Lei Complementar nº 123/2006. 

10.16. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e em seus 
Anexos. 

10.17. Não haverá empate ficto nos ITENS exclusivos para ME e EPP. 
10.18. Empresas de outro porte não poderão concorrer aos itens exclusivos para ME e EPP, 

sob pena de desclassificação. 
 

11. Dos Recursos e Impugnações 
 

11.1. Quando da intenção de RECURSOS ou IMPUGNAÇÕES, os mesmos deverão ser 
protocolados pelo Licitante, junto à Comissão de Pregão da Secretaria de Saúde, 
localizada à Pça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié- Ba, para que seja 
instaurado o devido processo.  
 
11.1.1. É permitida à licitante a utilização de sistema de transmissão de dados e 

imagens ou outro meio eletrônico, para a apresentação de recursos que 
dependam de petição escrita. 

11.1.2. A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o 
cumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues nosetor 
supracitado da Secretaria Municipal de Saúde, necessariamente, em até 
03(três) dias, sob pena de não conhecimento do recurso. 

11.1.3. A utilização do sistema de transmissão torna o usuário responsável pela 
qualidade e fidelidade do material transmitido, e por sua entrega aoSetor de 
Compras e Licitações. 

11.1.4. Não havendo perfeita concordância entre o original remetido pelo sistema de 
transmissão de dados e imagens ou outro meio eletrônico e o original entregue, 
o recurso não será conhecido, podendo, ainda, a licitante sofrer as punições 
cabíveis. 
 

11.2. Declarado o LICITANTE vencedor, qualquer LICITANTE poderá manifestar 
motivadamente a intenção de recorrer no prazo de 04 horas, em campo específico do 
sitio eletrônico www.licitacoes-e.com.br, quando lhe será concedido o prazo de até 03 
(três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais LICITANTES 
desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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11.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, no Setor 
de Compras e Licitações, da Secretaria Municipal de Saúde, à Pça Duque de Caxias, 
s/n, Jequiezinho – Jequié - Ba 

 
12. Adjudicação e Homologação 
 

12.1. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente 
vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

12.2. Ocorrendo a manifestação de recursos, decididos os mesmos eventualmente interpostos 
e, constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade superior adjudicará o 
objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, em seguida, o procedimento licitatório 

12.3. Como condição para o fornecimento, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 
condições de habilitação, prestar as informações solicitadas pela Prefeitura Municipal de 
Jequié, dentro dos prazos estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações 
decorrentes deste Edital. 

12.4. Homologado o resultado da licitação, o Setor de Compras e Licitações, respeitada a 
ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará 
os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, depois de cumprido 
os requisitos de publicidade, terão efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. 

12.5. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão em direito à 
contratação. 

 
13. Do Pagamento 
 

13.1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal. 
13.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal, que deverá vir acompanhada do DANFE e/ou RANFS, apresentadas pela 
LICITANTE. 
 
13.2.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal 

apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas; 

13.2.2. O DANFE – Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica será exigido, sempre 
que a nota fiscal for eletrônica; 

13.2.3. O Registro Auxiliar de Nota Fiscal de Serviço – RANFS – será exigido, nos casos 
de prestadores de serviço sediados fora do Município de Jequié, cuja nota fiscal 
não seja emitido por este Ente, mas que executarem o serviço neste Município. 

 
13.3. A adjudicatária deverá emitir a Nota Fiscal juntamente com a Nota Eletrônica de acordo 

com o estabelecido no contrato. 
13.4. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 

parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

 
14. Da Fiscalização do Objeto 
 

14.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da entrega dos objetos e 
registrar, em relatório, todas as ocorrências e as deficiências verificadas, e sua cópia 
será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das 
irregularidades apontadas. 
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14.2. Deverá a Unidade Requisitante, também, proceder ao acompanhamento e fiscalização 
da entrega do objeto ou da prestação do serviço. 

14.3. O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, pela Comissão ou servidor 
encarregado para este fim, até a verificação da conformidade do material com as 
especificações no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, quando será emitido um documento 
firmando o recebimento definitivo. 
 

15. Das Sanções Administrativas 
 
15.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 

15.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta licitação, erros ou 
atraso na execução do objeto e quaisquer outras irregularidades, a Administração 
poderá, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia defesa, aplicar a adjudicatária as 
seguintes penalidades, tendo como base o artigo 7º da Lei 10.520/02 e subsidiariamente 
o artigo 87 da Lei 8.666/93: 
 
15.2.1. Cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
15.2.2. Advertência; 
15.2.3. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de 

contratar com a União, com órgãos e entidades do Estado da Bahia e dos 
demais estados da federação, com o Distrito Federal e Municípios por prazo de 
até 05 (cinco) anos; 

15.2.4. Descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Jequié pelo 
mesmo prazo previsto na alínea anterior; 

15.2.5. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do 
adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados 
da data de sua convocação; 

15.2.6. Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 
sobre o valor da parte do objeto não entregue; 

15.2.7. Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não 
entregue por cada dia 17epresenta17 ao trigésimo; 

15.2.8. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido 
Àlicitante o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do 
descumprimento das condições estipuladas na Ata do Registro de Preços. 

 
15.2.8.1. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e 

o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

15.2.8.2. As multas referidas neste item poderão ser descontadas no 
pagamento, cobradas administrativamente ou judicialmente. 

16. Revogação – Anulação 
 
16.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no 

seu todo ou em parte. 
 

17. Termo de Compromisso de Fornecimento e da Ata De Registro de Preços 
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17.1. Após homologação do resultado da licitação pela autoridade competente, será efetuado 

o registro dos preços mediante Termo de Compromisso de Fornecimento/Contrato e Ata 
de Registro de Preços, a serem firmados entre a licitante vencedora e a Secretaria de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Jequié. 

17.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços 
17.3.  A licitante vencedora será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

da data de recebimento da convocação, assinar o Termo de Compromisso de 
Fornecimento e a Ata de Registro de Preços. 

17.4. É facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a 
convocação no prazo mencionado acima, convocar o 2º colocado e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação pelo menor preço, para assinar o Termo de 
Compromisso nas mesmas condições do 1º colocado ou revogar a licitação. Contudo, 
antes de tal convocação, deverão ser examinados os seus documentos habilitatórios, 
que deverão atender às exigências editalícias. 

17.5. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitações de 
um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do 
registro terá preferência, nos termos do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, 

17.6. O Termo de Compromisso de Fornecimento não poderá ser objeto de cessão, 
transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa anuência 
do Órgão Gerenciador, nos termos do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, e 
da Unidade Requisitante da presente licitação.. 

17.7. Toda a vez que for constatada, através de pesquisa de preços realizada pela Unidade 
Requisitante ou pelo Órgão Gerenciador, que os valores registrados no Termo de 
Compromisso de Fornecimento encontram-se divergentes dos praticados no mercado, a 
Administração Municipal poderá: 
 
17.7.1 Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos 

preços praticados e o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado; 
 
17.7.2 Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso 
II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e 
aceita pela Administração Municipal; 

 
18. Da Revisão Dos Preços Registrados 
 

18.1. A revisão dos preços registrados não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, 
devendo ser mantida a diferença percentual apurada entre o preço originalmente 
oferecido pela promitente fornecedora e o preço de mercado vigente à época da 
licitação. 

18.2. O preço de mercado poderá ser revisto a qualquer tempo, em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, cabendo a Unidade Requisitante da licitação 
convocar os fornecedores para negociar o novo preço. 

18.3. A contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item 
constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo: as parcelas 
relativas à mão-de-obra direta, demais insumos, encargos em geral, lucro e participação 
percentual em relação ao preço final. 

18.4. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará a Unidade Requisitante 
proceder a futuras revisões de preços, caso venha a LICITANTE solicitar equilíbrio 
econômico-financeiro. 
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18.5. A cada pedido de revisão de preço deverá a LICITANTE comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando a nova composição do preço. 

18.6. No caso do detentor do Registro de Preços serem revendedor ou representante 
comercial, deverão demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de 
sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto 
com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação 
percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos). 

18.7. À  critério da Administração Pública Municipal poderá ser exigido da CONTRATADA as 
listas de preços expedidas pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de 
início de sua vigência e numeração 19epresenta, para instrução de pedidos de revisão 
de preços. 

18.8. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 
pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria Unidade Requisitante 
ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros 
adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento 
da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória 
dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

18.9. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data de publicação 
da deliberação no Diário Oficial do Município. 

18.10. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento e ou serviço enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 
previstas neste edital. 

18.11. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, 
estaduais e municipais, que são soberanas às previstas neste Edital. 

 
19. Do Órgão Gerenciador e do Órgão Participante da Ata de Registro de Preços  

 
19.1. A PROMITENTE CONTRATANTE designa como órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços 

o Setor de Compras e Licitações, Órgão da Administração Pública Municipal, responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços, conforme o Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012. 

19.2. Compete à Secretaria Competente, por intermédio do Setor de Compras e Licitações, a prática de 
todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços – SRP, conforme o 
Artigo 4º e seus incisos, do Decreto nº 12.370, de 15 de fevereiro de 2012, em especial. 

 
19.2.1. Convidar, mediante correspondência, os órgãos da Administração Municipal para 

participar do Registro de Preços. 
19.2.2. Consolidar todas as informações relativas à estimativa individual de consumo da 

administração encaminhadas pelos órgãos e setores da Administração Municipal 
19.2.3. Promover todos os atos necessários e instrução processual para a realização do 

procedimento licitatório pertinente. 
19.2.4. Realizar, com auxílio dos Órgãos Solicitantes, pesquisa de preços com vista à 

identificação dos valores dos bens serem licitados. 
19.2.5. Confirmar junto aos Órgãos Solicitantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 

inclusive quanto aos quantitativos. 
19.2.6. Encaminhar cópia da Ata aos demais Órgãos Solicitantes. 
19.2.7. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação dos fornecedores, 

para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata. 

19.2.8. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e 
a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços. 
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20. Das Disposições Gerais 
 
20.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder a divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

20.2. As normas disciplinadoras deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

20.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes 
da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

20.4. É facultado o Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que deveriam constar, originariamente, da 
proposta 

20.5. A apresentação da proposta implica para a LICITANTE a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 
condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.6. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com 
todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas. 

20.7. À Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das 
propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 

20.8. A Administração quando da contratação de fornecedores/prestadores não estará obrigada a 
contratar a totalidade dos quantitativos previstos na Ata de Registro de Preços. 

20.9. Caberá ao representante credenciado da LICITANTE acompanhar as operações no sistema 
eletrônico com vistas à inclusão das informações necessárias, tais como valores ou aquelas 
previstas neste edital, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância destes aspectos ou ainda, de quaisquer formalidades do certame. 

20.10. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, em 
especial as Leis nº. 8.666/93, Lei nº. 10.520/2002 e Lei Complementar nº. 123/06 e Decreto 
Municipal nº 18.629/2017. 

20.11. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 
Jequié, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

20.12. No ato de aquisição do Edital, o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente 
completo e acompanhado dos seguintes anexos: 

 
ANEXO I – Modelo Declaração Geral Conjunta para Habilitação 
ANEXO II – Modelo Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos 
do art. 3º. Da LC 123/06 
ANEXO III – Modelo de Procuração (Opcional). 
ANEXO IV – Dos itens – Especificações dos Materiais. 
ANEXO V – Modelo de Proposta Econômica Padrão. 
ANEXO VI – Minuta da ata de Registro de Preços com efeito de Termo de compromisso de Fornecimento. 
   
 
Jequié, 13 de dezembro de 2021. 

 
 

Tiago Alves Guimarães Muniz 
Pregoeiro 
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ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 
 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP) 

Número: 
034/2021 

 
 

(Nome da pessoa jurídica), CNPJ nº. ______________________, sediada (endereço completo), neste 
ato representada legalmente por (nome e qualificação do representante legal), declara sob as penas da 
lei: 

 que possui pleno conhecimento de todas as informações e das condições contidas no edital 
referente ao Pregão Eletrônico nº. ________; 

 declaramos, sob as penas da lei, que esta pessoa jurídica ou física (conforme o caso) está apta 
a participar de licitações e contratações administrativas, conforme respectivo Edital, não estando 
enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e contratar com o Município de Jequié, 
Estado da Bahia, especialmente no que tange ao art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

 que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente certame 
licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento convocatório, inclusive 
aquelas relativas ao cumprimento do objeto da licitação; e 

 que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
combinado com o artigo 27 da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 
1999, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor 
de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 
Jequié – BA, _____de __________________ de ______. 

 
 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 
 
 

 
 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 
com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante  
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA  
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
 
 

 
 
 
(Nome da pessoa jurídica) ___________________________, CNPJ nº. _________________ sediada 
(endereço completo) ______________________, neste ato, representada legalmente por (nome e 
qualificação do representante legal) _____________________________, declara sob as penas da lei: 
 

 Cumprir plenamente os requisitos para classificar-se como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Declara, ainda, ciente das responsabilidades administrativas, civis e criminais. 

 
Jequié – BA, _____ de ________________ de 2021. 

 
 
 

Razão Social / CNPJ 
 Nome e Nº do RG do Representante Legal 

 Assinatura 
 
 
 
 
 
 

 
Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 
com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante  

  

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  

Número: 
034/2021 
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ANEXO III – MODELO DE PROCURAÇÃO (OPCIONAL) 
 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  

Número: 
034/2021 

 
 
 
 

 (Nome da Empresa) _______________, CNPJ n.º ________________, sediada _____ 
(endereço completo) _____________________, neste ato representado por seu sócio/gerente, o Sr. 
________________, brasileiro, estado civil, portador da Carteira de Identidade nº. _________, inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº __________________, residente e domiciliado nesta 
cidade, com poderes estabelecidos no ato de investidura (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de 
eleição do outorgante, etc.) conforme cópia em anexo, no uso de suas atribuições legais, nomeia e 
constitui seu bastante PROCURADOR o Sr. ________________, brasileiro, estado civil, cargo, portador 
da Carteira de Identidade nº _________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 
__________________, residente e domiciliado na cidade de __________, com poderes para 
23epresenta-lo junto ao MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ – BAHIA, 
podendo participar no presente processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ____/ 2017, apresentar 
a proposta, ofertar lances, manifestar intenção de interpor recursos, assinar atas e contratos e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame.  
 
 
 

Jequié – BA, ___ de ____________ de 2021. 
 
 
 

Nome 
 Qualificação do declarante 

 
 
 
 
 

 
Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 
com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante  
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ANEXO IV – ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS  

 
Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  

Número: 
034/2021 

 

ITENS PROCESSO DE COMPRA 
 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. 

1 Mat. 69146 

FÓRMULA INFANTIL ELEMENTAR A BASE DE AMINOÁCIDOS, 
EM PÓ, PARA ALIMENTAÇÃO ORAL E/OU ENTERAL DE 
LACTENTES DESDE O NASCIMENTO, NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA, COM LC PUFAS E NUCLEOTÍDEOS. INDICADA 
PARA LACTENTES E CRIANÇAS COM ALERGIAS 
ALIMENTARES OU DISTÚRBIOS DA DIGESTÃO E ABSORÇÃO 
DE NUTRIENTES. ISENTA DE PROTEÍNA LÁCTEA, LACTOSE, 
GALACTOSE, SACAROSE, FRUTOSE E GLÚTEN.DENSIDADE 
CALÓRICA 67 KCAL/100 ML. POSSUI 11,2% DE PROTEÍNAS 
(100% AMINOÁCIDOS LIVRES SINTÉTICOS E NÃO 
ALERGÊNICOS),43,1% DE CARBOIDRATOS (100% XAROPE 
DE GLICOSE) E 45,7% DE LIPÍDEOS (ÓLEOS VEGETAIS, TCM, 
ARA – ÁCIDO ARAQUIDÔNICO E DHA – ÁCIDO 
DOCOSAHEXAENÓICO). APRESENTAÇÃO: LATA COM 400 
GRAMAS. 

1200 LT 

2 Mat. 69147 

DIETA SEMI-ELEMENTAR E HIPOALERGÊNICA, À BASE DE 
PROTEÍNA EXTENSAMENTE HIDROLISADA DE SORO DO 
LEITE, TCM, ÓLEOS VEGETAIS, DE MORTIERELLA ALPINA E 
DE PEIXE; MALTODEXTRINA, VITAMINAS, MINERAIS E 
OLIGOELEMENTOS. ISENTO DE LACTOSE, SACAROSE, 
FRUTOSE E GLÚTEN. APRESENTA BAIXA OSMOLARIDADE, 
ÓTIMA TOLERABILIDADE E ACEITAÇÃO. DENSIDADE 
CALÓRICA 66 KCAL/100ML. POSSUI 11% DE PROTEÍNAS 
(EXTENSAMENTE HIDROLISA DO SORO DO LEITE), 41% DE 
CARBOIDRATOS (100% MALTODEXTRINA), 48% DE LIPÍDIOS 
(50% DE TCM, 49% DE ÓLEOS VEGETAIS E 1% DE ÓLEOS 
ANIMAIS). CONTÉM LC-PUFAS – ÁCIDOS GRAXOS DE CADEIA 
LONGA (0,2% DE DHA E 0,2% DE ARA) E PREBIÓTICOS 
(0,8G/100ML – 90% GOS E 10% FOS). APRESENTAÇÃO: LATA 
COM 400 GR 

2400 LT 

 

 
Objeto do Processo:  Aquisição de formulas infantis para atender a demanda desta Secretaria 
Municipal de Saúde. 
Solicitações de Despesa que compoem o processo:

TR SD Secretaria REDUZIDO 
PROJ. / 
ATIVIDADE 

DESPESA FONTE 

125 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO 
MUNICIPAL DE     
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 ANEXO V – MODELO ILUSTRATIVO  DE PROPOSTA ECONÔMICA PADRÃO (REALINHADA) 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E DISPOSIÇÃO DOS ITENS NO PORTAL www.licitacoes-e.com.br. 

Modalidade de Licitação: 
Pregão Eletrônico (SRP)  

Número: 
034/2021 

1. Razão Social da Empresa: ________________________________________________ 
 

2. CNPJ n°: ______________I. Estadual: _____________ I. Municipal: _____________  
 

3. Endereço: ____________________________________________________________ 
 

4. Telefone: (XX) _________ Fax: (xx)_________  E-mail: _______________________ 
 

5. Validade da Proposta: 120 (cento e vinte) dias.  
 

6. Prazo pagto: cfe Edital - Banco: _______Ag.: ________ C/C: _____________ 
 

7. Representante da Empresa: ______________________________________________ 
 

8. Cargo: ________________ RG: _____________CPF: ____________________ 
 

9. A Unidade da Federação na qual será emitida a Nota Fiscal é _____________ 
 

10. Apresentamos nossa Proposta para Registro de Preços dos materiais, (menor preço por ITEM) na 
forma de Pregão Eletrônico (SRP), referente ao objeto do PE n°. _______/2021,  

 

item Descrição de todos os itens do ITEM Marca Quant. Und.
Vlr. 

Unit. 
Vlr. Tot 

       

   

 
Declarações que devem constar na proposta: 

11. No preço estão contidos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, 
encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, 
materiais e mão-de-obra a serem empregados, seguros, fretes, rotulagem, embalagens e 
quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto deste Contrato e seus 
Anexos. 
 

12. Declaramos que tomamos conhecimento de todas as informações e condições para o 
cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos a todas as condições do 
Edital. 
 

13. A empresa deverá anexar proposta inicial escrita ao portal licitações-e.com.br, (arquivos nas 
extensões permitidas pelo sistema) cotando todos os itens do item. A proposta inicial escrita, não 
deverá conter dados que identifiquem o licitante. Caso não anexe o arquivo, deverá ser descrito 
em campo próprio do sistema, especificação completa e detalhada do produto, contemplando 
todas as características necessárias, não serão aceitas ausência de características do produto, 
sob pena de desclassificação. 
 

14. Marca, modelo e demais especificações dos aparelhos apresentados. 
 

UF, ____ de ______________ de 2021. 
 

Assinatura do Representante Legal – Carimbo CNPJ 
 

Não serão aceitas declarações manuscritas, tampouco aquelas preenchidas em formulário 
com timbre da PMJ. As mesmas deverão ser confeccionadas preferencialmente em papel 
timbrado da empresa licitante  
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ANEXO VI - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com efeito de TERMO DE 
COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SRPNº ...../2021 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº .../2021 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2021 
 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ 
CPF nº. _______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Aquisição, por Registro de Preços, de fórmulas infantis para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde. 
  

1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados registrados 
para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre a 
PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), constantes 
da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº ..../2021, que é parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza. Valor dos itens: (planilha de 
preços com os respectivos valores). 
 
PLANILHA DE DESCRIÇÕES  
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será mensal, após o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no 
valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará nota 
fiscal referente ao material fornecido acompanhado das Certidões Negativas de Debito junto ao FGTS, 
Município, Estadual, Justiça do Trabalho e Certidão Conjunta de Débitos relativo a Tributos Federais e á 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal (validas e regulares) a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o decurso 
do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 
foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, através 
de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de Empenho. 
 
2.5 A entrega dos bens, será efetuada parceladamente de acordo com as solicitações feitas pela 
Prefeitura e deverá ser executado no Município de Jequié. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE 
 
3.1. Esta Ata de Registro de preços tem validade até 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7.892/2013. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
4.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas as 
cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
4.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da cobrança 
da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
5.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos em 
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, 
assim definido nas Normas tributárias. 
 
5.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CONTRATO 
6.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante que 
tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a emissão 
da respectiva Nota de Empenho. 
 
6.2 A adjucatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a contar do 
envio da convocação. 
 
6.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 6.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária, implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DE PREÇOS 
 
7.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro de 
Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
7.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas 
na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
7.3 A critério da Administração, poderá ser exigido da Contratada lista de preços expedidas pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração seqüencial, 
para instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
7.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e outros adotados pelo 
Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
7.5 É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
7.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de 
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correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
7.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES 
8.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
9.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar está 
ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
9.1 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
Jequié, ________ de ________________de 2021. 
 

 
 
 
 

 
_______________________________ 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
CONTRATANTE 

 
________________________________ 

POLLIANA LEANDRO OLIVEIRA 
CONTRATANTE 

 
____________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 

FORNECEDOR/PROPONENTE 
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D E C R E T O    N.º 22.941    EM 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

 

“REGULAMENTA A INCIDÊNCIA DO IMPOSTO 
SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 
- ISS NAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 
RELATIVOS À ENGENHARIA, ARQUITETURA, 
GEOLOGIA, URBANISMO, CONSTRUÇÃO CIVIL, 
MANUTENÇÃO, LIMPEZA, MEIO AMBIENTE, 
SANEAMENTO E CONGÊNERES PREVISTOS 
NOS SUBITENS DO ITEM 7 DA LISTA DE 
SERVIÇOS ANEXA À LEI N° 2.168 DE 28 DE 
SETEMBRO DE 2021, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 75, inciso IV da Lei Orgânica do Município: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Este Decreto regulamenta a incidência do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza – ISS nas prestações de serviços relativos à engenharia, 
arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio 
ambiente, saneamento e congêneres previstos nos subitens do item 7 da Lista de 
Serviços anexa à Lei n° 2.168 de 28 de setembro de 2021. 

 

CAPÍTULO I 

DOS SERVIÇOS RELATIVOS À ENGENHARIA, ARQUITETURA, GEOLOGIA, 
URBANISMO, CONSTRUÇÃO CIVIL, MANUTENÇÃO, LIMPEZA, MEIO 

AMBIENTE, SANEAMENTO E CONGÊNERES 

Seção I 

Dos serviços de engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia 
urbanismo, paisagismo e congêneres – subitem 7.01 

 

Art. 2º Para os fins deste Decreto, são enquadrados nos serviços de engenharia, 
agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, paisagismo e 
congêneres descritos no subitem 7.01, os serviços:  
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I – prestados por profissionais liberais com inscrição no respectivo conselho de 
classe; 

II – de mesma natureza prestados por pessoas físicas ou jurídicas, desde que não 
enquadrados nos demais subitens do item 7. 

 

Seção II 

Dos serviços de execução, por administração, empreitada, subempreitada, 
de obras de construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras 

semelhantes – subitem 7.02 

Subseção I 

Dos serviços de obras de construção civil 

 

Art. 3º Para os fins deste Decreto, são consideradas obras de construção civil, 
hidráulica ou elétrica enquadrados no subitem 7.02 da Lista de Serviços, as que 
se referem a: 

 

I - obras de edificação, compreendendo prédios e edifícios residenciais, 
comerciais, industriais, de serviço e similares; 

II - obras de estradas e grande porte, como rodovias, ferrovias, hidrovias, portos e 
aeroportos; 

III – obras em logradouros, como abertura de ruas, avenidas e loteamentos; 

IV - obras de arte, compreendendo pontes, túneis, viadutos e outras; 

V - obras de pavimentação e terraplenagem; 

VI – obras de oleodutos, gasodutos e similares; 

VII – serviços de estaqueamentos, fundações, escavações, aterros, perfurações, 
rebaixamento de lençóis de água, enrocamentos e derrocamentos; 

VIII - obras hidráulicas, como barragens, diques, sistemas de abastecimento 
d’água e saneamento, sistemas e distribuição de líquidos e gases, drenagem, 
irrigação, canais e regularização de leitos ou perfis de rios e outras; 

IX – obras elétricas, como sistemas de produção e distribuição de energia elétrica; 

X – obras de sistemas de telecomunicações e instalações de centrais telefônicas. 

 

Subseção II 

Dos serviços de obras semelhantes à construção 
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Art. 4º Para os fins deste Decreto, são consideradas semelhantes às obras de 
construção enquadrados no subitem 7.02 da Lista de Serviços, os serviços de: 

 

I – sondagem de solo ou subsolo, compreendido na investigação ou prospecção 
de material do terreno; 

II – perfuração de poços; 

III – escavação, compreendido o trabalho de desaterro de terreno; 

IV – drenagem, compreendido na atividade de execução de valas, fossos e 
demais infraestruturas e/ou a instalação de tubos e outros materiais, no solo ou 
subsolo, com o objetivo de escoamento de águas de um terreno; 

V – irrigação, que consiste execução de sistemas e/ou a instalação de tubos e 
outros materiais que visam a utilização na técnica de fornecimento controlado de 
água para uso em vegetação, plantações etc. 

VI – terraplanagem, compreendidas as atividades de aterro, desaterro e cortes 
para preparo de terreno, inclusive o transporte do material, se concomitante e 
incluído no serviço; 

VIII – pavimentação, que consiste no uso de material específico para revestimento 
de rua, estrada, solo etc com o objetivo de permitir o trânsito de pessoas e 
veículos; 

IX –concretagem e fornecimento de concreto, que consiste na mistura cimento, 
areia, pedras e água, em seus diversos traços, realizados em veículos e 
equipamentos especial, para produção e fornecimento do concreto para obras; 

X – instalação e montagem de produtos peças e equipamentos, como pisos, 
tetos, paredes, forros e divisórias, isolamentos térmicos e acústicos, instalações e 
ligações de água, de energia elétrica, de proteção catódica, de comunicações, de 
elevadores, de condicionamento de ar, de refrigeração, de vapor, de ar 
comprimido, de sistemas de condução e exaustão de gases de combustão, 
quando vinculadas direta e simultaneamente à execução de projetos de 
engenharia. 

 

Subseção III 

Das modalidades de execução dos serviços de construção civil, hidráulica, 
elétrica e assemelhadas 

 

Art. 5 Os serviços de construção civil, hidráulica, elétrica e assemelhadas 
poderão ser executados:  

 

I - de forma direta, pelo próprio proprietário do imóvel com ou sem contratação de 
mão de obra;  
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II – por administração, onde o contratado assume a obrigação de administrar, 
gerenciar e dirigir a execução da obra, arcando os proprietários ou adquirentes 
com os gastos com materiais, equipamentos, mão de obra, encargos trabalhistas 
e previdenciários; 

III – sob regime de empreitada, a preço fixo ou reajustável, onde o empreiteiro 
obriga-se a executar a obra e entregar o bem, responsabilizando-se pelos gastos 
com mão de obra, encargos trabalhistas, previdenciários e tributários, incluindo o 
fornecimento de materiais e equipamentos, na hipótese da empreitada global. 

Parágrafo único. Poderá o empreiteiro terceirizar para subempreiteiro a 
execução total ou parcial da obra. 

 

Seção III 

Dos serviços de elaboração de planos, estudos projetos relacionados com 
obras e serviços de engenharia – subitem 7.03 

 

Art. 6º Os serviços de elaboração de planos, estudos e projetos relacionados com 
obras e serviços de engenharia, enquadrados no subitem 7.03 da Lista de 
Serviços, incluem: 

 

I – a elaboração de planos diretores urbanos; 

II – estudos de viabilidade de obras; 

III – estudos organizacionais e de desenvolvimento de métodos e processos 
relacionados a obras; 

IV – anteprojeto, projeto básico e projeto executivo de obras e serviços de 
engenharia. 

Seção IV 

Dos serviços de demolição – subitem 7.04 

 

Art. 7º Os serviços de demolição enquadrados no subitem 7.04 da Lista de 
Serviços, são aqueles relacionados à destruição total ou parcial de qualquer obra 
de construção civil, quando não se figurar como etapa preliminar de construção 
ou reforma. 

Seção V 

Dos serviços de reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 
pontes, portos e congêneres – subitem 7.05 
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Art. 8º Os serviços de reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, 
pontes, portos e congêneres, previstos no item 7.05 da Lista de Serviços, incluem 
as atividades de fazer voltar ao estado anterior, manter em bom estado, prevenir 
desgaste, melhorar o estado, pintar, envernizar, recompor, trocar esquadrias, 
fiação etc em imóveis, obras de arte, ruas, estradas e congêneres.     

Parágrafo único. Os serviços de reparação, conservação e reforma terão o 
mesmo tratamento tributário dos serviços de construção civil, hidráulica, elétrica e 
assemelhadas.  

Seção VI 

Dos serviços de colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, 
cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e 

congêneres – subitem 7.06 

 

Art. 9º São enquadrados nos serviços de colocação e instalação de tapetes, 
carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos de parede, vidros, divisórias, placas 
de gesso e congêneres, descritos no subitem 7.06 da Lista de Serviços, os 
prestados por pessoas físicas ou jurídicas, desde que os materiais a serem 
colocados ou instalados não sejam fornecidos pelo prestador do serviço, 
ressalvado o caso de haver a contratação do serviço de colocação e instalação de 
forma apartada da venda dos materiais. 

 

Seção VII 

Dos serviços de recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e 
congêneres – subitem 7.07 

 

Art. 10. São enquadrados nos serviços de recuperação, raspagem, polimento e 
lustração de pisos e congêneres, descritos no subitem 7.07 da Lista de Serviços, 
os serviços de restaurar ao estado natural, retirar parte da superfície, retirar 
resíduos ou sujeiras e promover ação de lustrar, com ou sem aplicação de 
materiais em pavimentos, superfícies e terreno por onde se ande.  

 

Seção VIII 

Dos serviços de calafetação – subitem 7.08 

 

Art. 11. Os serviços de calafetação, descritos no subitem 7.08 da Lista de 
Serviços, compreendem os serviços de impedir a passagem de ar e líquidos pela 
vedação de fendas, frestas ou buracos de pisos, paredes, janelas, divisórias etc. 

 

Seção IX 
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Dos serviços de varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 
reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos 

quaisquer – subitem 7.09 

 

Art. 12. Os serviços de varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 
reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos 
quaisquer, descritos no subitem 7.09 da Lista de Serviços, compreendem, 
respectivamente, os atos de remover, recolher, transportar de um ponto a outro, 
reduzir a cinzas, alterar a natureza para tornar aproveitável ou menos nocivo, 
recuperar parcial ou totalmente partes reutilizáveis, fazer divisão e acondicionar 
em áreas próprias os lixos, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 

 

Seção X 

Dos serviços de limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscina, parques, jardins e congêneres – 

subitem 7.10 

 

Art. 13. Os serviços de limpeza, manutenção e conservação de vias e 
logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscina, parques, jardins e congêneres, 
descritos no subitem 7.10 da Lista de Serviços, compreendem, respectivamente, 
os atos de tornar limpo, manter e conservar em bom estado: 

 

I – vias e logradouros públicos, quando não enquadrados no subitem 7.09; 

II – imóveis residências e não residências, permanentes ou temporários, públicos 
ou privados; 

III – chaminés, coifas e outros dutos de comunicação entre dois meios, destinados 
a capturar e transferir de um ambiente para outros vapores, gases e outras 
matérias indesejáveis, em plantas industriais e imóveis residenciais e não 
residenciais.    

IV – piscinas, parques, jardins e congêneres situados em áreas públicas ou 
privadas. 

Seção XI 

Dos serviços de decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores 
– subitem 7.11 

 

Art. 14. Os serviços de decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de 
árvores, descritos no subitem 7.11 da Lista de Serviços, compreendem: 
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I – atividades de planejamento e de execução de ornamentação, adorno, 
embelezamento, enfeite, arrumação, definição de cores e formas relativas à 
paredes, cortinas, tapetes, luminárias e móveis e arranjo de espaços em 
ambientes residenciais e não residenciais; 

II - a arte de cultivar jardins, plantas, árvores etc., incluindo o plantio e sua 
manutenção, poda e corte. 

 

Seção XII 

Dos serviços de controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e 
de agentes físicos, químicos e biológicos – subitem 7.12 

 

Art. 15. Os serviços de controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e 
de agentes físicos, químicos e biológicos, descritos no subitem 7.12 da Lista de 
Serviços, compreendem as atividades de:  

 

I - monitoração, fiscalização, exame, tratamento e transformação de resíduos ou 
rejeitos decorrentes de atividade comercial, industrial, de prestação de serviço e 
esgotamento sanitário lançados no meio ambiente; 

II - monitoração, fiscalização, tratamento de emanação, eflúvio ou irradiação de 
agentes físicos, químicos e biológicos lançados no meio ambiente.  

 

Seção XIII 

Dos serviços de dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, 
higienização, desratização, pulverização e congêneres – subitem 7.13 

 

Art. 16. Os serviços de dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, 
higienização, desratização, pulverização e congêneres, descritos no subitem 7.13 
da Lista de Serviços, compreendem as atividades realizadas em imóveis 
residenciais, não residenciais, comerciais, industriais, rurais, terrenos, plantações 
etc que visam, respectivamente: 

 

I – a aplicação de inseticidas; 

II – a esterilização dos ambientes; 

III – a eliminação de insetos ou outros parasitas com produtos químicos, 
biológicos ou naturais; 

IV – tornar o ambiente refratário a agentes patogênicos ou infecciosos; 

V – promover e conservar a saúde do ambiente e/ou torná-lo saudável; 
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VI - eliminação de ratos; 

VII – disseminar substância líquida em partículas diminutas, borrifar com líquido 
ou a aplicação e dispersão de insumos agrícolas, por meio de equipamentos e 
veículos terrestres e aéreos.  

 

Seção XIV 

Dos serviços de florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e 
congêneres – subitem 7.16 

 

Art. 17. Os serviços de florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e 
congêneres, descritos no subitem 7.16 da Lista de Serviços, compreendem 
atividades realizadas em ambientes urbanos e rurais de: 

 

I – elaboração de projetos, obtenção de autorizações legais, preparo e correção 
de terra, plantio, replantio, arborização, extração e reposição de plantas e árvores; 

II – manejo sustentável de terras evitando extinção de espécies ou visando 
melhora do meio ambiente; 

III – preparo de terras, incluindo limpeza, destoca, aração, corte, desmatamento e 
correção e fertilização de solo; 

IV - lançamento de sementes, por qualquer meio, para plantio de 
espécies/produtos vegetais; 

V – a colheita, por qualquer meio, de espécies/produtos vegetais. 

 

Seção XV 

Dos serviços de escoramento, contenção de encostas e serviços 
congêneres – subitem 7.17 

 

Art. 18. São enquadrados nos serviços de escoramento, contenção de encostas e 
serviços congêneres, descritos no subitem 7.17 da Lista de Serviços, a colocação 
de: 

 

I - espeques/estacas ou a confecção de muros de quaisquer espécies para evitar 
desmoronamento de paredes de qualquer tipo, inclusive de valas, tetos, telhados 
etc. 

II – concreto, cimento ou outros materiais para manter dentro de certos limites, 
deter ou controlar o declive de um monte, colina, serra etc. 
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Seção XVI 

Dos serviços de limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baias, lagos, 
lagoas, represas, açudes e congêneres – subitem 7.18 

 

Art. 19. São enquadrados nos serviços de limpeza e dragagem de rios, portos, 
canais, baias, lagos, lagoas, represas, açudes e congêneres, descritos no subitem 
7.18 da Lista de Serviços, as atividades de extração ou retirada de areia, lama, 
lodo, detritos, entulho, plantas aquáticas, objetos e outros materiais depositados, 
na superfície, leitos ou fundo de rios, portos, canais, baias, lagos, lagoas, 
represas, açudes e congêneres, por meio de dragas e outros equipamentos. 

 

Seção XVII 

Dos serviços de acompanhamento e fiscalização da execução de obras de 
engenharia, arquitetura e urbanismo – subitem 7.19 

 

Art. 20. Os serviços de acompanhamento e fiscalização da execução de obras de 
engenharia, arquitetura e urbanismo, enquadrados no subitem 7.19 da Lista de 
Serviços, envolvem a verificação, o controle e a inspeção da execução de obra ou 
serviços de engenharia realizada por terceira empresa para tomador de serviço 
comum a ambos. 

 

Seção XVIII 

Dos serviços de aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, 
mapeamento, levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, 

geodésicos, geofísicos e congêneres – subitem 7.20 

 

Art. 21. Os serviços de aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, 
mapeamento, levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, 
geofísicos e congêneres, enquadrados no subitem 7.20 da Lista de Serviços, 
compreendem, respectivamente: 

 

I – o levantamento de delineação exata e minuciosa de uma localidade por meio 
de fotos aéreas para transformação em mapas e sua respectiva interpretação; 

II – o conjunto de estudos e operações científicas, técnicas e artísticas que 
orientam a elaboração de cartas geográficas; 

III – a confecção de mapa ou de uma representação gráfica dos dados de uma 
superfície do globo terrestre; 

IV – o levantamento: 
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a) da configuração do relevo de um terreno, com a posição de seus acidentes 
naturais ou artificiais; 

b) da profundidade das massas de águas de oceanos, mares, lagos, etc para 
topografia de seu leito; 

c) de fenômenos físicos, biológicos e humanos que ocorrem no planeta Terra com 
vistas à sua descrição; 

d)   e representação da forma e da superfície da Terra, seu campo gravitacional e 
a locação de pontos fixos e sistemas de coordenadas; 

e) e estudos da origem, história, vida e estrutura da Terra;  

f) de fenômenos físicos, tais como gravidade, magnetismo, sismicidade, 
eletricidade que afetam a Terra; 

 

Seção XIX 

Dos serviços de aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, 
mapeamento, levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, 

geodésicos, geofísicos e congêneres – subitem 7.21 

 

Art. 22. Os serviços de pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, 
concretação, testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços 
relacionados à exploração e explotação de petróleo, gás natural e outros recursos 
minerais, enquadrados no subitem 7.21 da Lista de Serviços, compreendem as 
atividades de estudo, realização de furos no solo e em rochas, a confecção de 
colunas em cimento ou concreto, a colocação de equipamentos/ferramentas, a 
obtenção de amostras do subsolo e a retirada de objetos que impeça a 
continuidade dos trabalhos de localização do petróleo, gás natural e outros 
recursos minerais, bem como a introdução de produtos líquidos, pastosos ou 
gasosos para facilitar suas extrações do subsolo com vistas ao aproveitamento 
econômico dessas riquezas. 

 

Seção XX 

Dos serviços de nucleação e bombardeio de nuvens e congêneres – subitem 
7.22 

 

Art. 23. Os serviços de nucleação e bombardeio de nuvens e congêneres, 
enquadrados no subitem 7.22 da Lista de Serviços, compreendem as atividades 
de fazer cisão ou fissão nuclear ou de lançar bombas ou projéteis em nuvens, 
com vistas a provocar chuva artificial.   
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 CAPÍTULO II 

DA BASE DE CÁLCULO 

Seção I 

Da regra geral 

Art. 24. A base de cálculo do imposto nos serviços relativos à engenharia, 
arquitetura, geologia, urbanismo, construção civil, manutenção, limpeza, meio 
ambiente, saneamento e congêneres é o preço dos serviços. 

 

Parágrafo único.  Constitui parte integrante do preço: 

I – os valores acrescidos e os encargos de qualquer natureza, como 
reajustamentos, encargos sociais, encargos trabalhistas e outros tributos, ainda 
que de responsabilidade de terceiros; 

II – os ônus relativos à concessão de crédito, ainda que cobrados em separado. 

 

Art. 25. Considera-se preço do serviço, para efeito de cálculo do imposto: 

 

I - nos serviços executados por administração, o valor da taxa de administração 
fixada para o contrato.  

II - nos serviços executados sob regime de empreitada, o valor da empreitada 
global ou de serviços, e reajustes, quando houver; 

III - nos demais serviços, a receita bruta, devida pela prestação de serviços. 

 

Art. 26.  Nos serviços de construção civil, hidráulica, elétrica e assemelhadas 
executados sob regime de empreitada global são dedutíveis da base de cálculo 
do imposto o valor dos materiais produzidos e/ou fornecidos pelo prestador dos 
serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da Lista de Serviços, desde que aplicados 
e incorporados diretamente à obra e comprovados por notas fiscais eletrônicas, 
contendo as informações do emitente, a data da emissão compatível com a obra, 
o endereço da obra e destinatário. 

 

Parágrafo único.  Consideram-se aplicados e incorporados a obra, os materiais 
que perdem sua identidade física no ato da agregação à obra de engenharia, tais 
como: 

I - alvenaria, aço, ferro, madeira, cimento, areia, brita e similares; 

II - pisos, esquadrias, pias, vidros e similares; 

III - materiais e equipamentos elétricos, hidráulicos, de refrigeração, de 
informática e similares. 
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Art. 27.  Não são deduzidas da base de cálculo: 

 

I - os materiais consumidos e não incorporados à obra, como escoras, andaimes, 
formas, compensados; 

II - materiais adquiridos para formação de estoques ou armazenados fora do 
canteiro da obra, que não foram utilizados na obra de engenharia; 

III - materiais recebidos após concluída a obra ou após a concessão do "habite-
se"; 

IV – utensílios e ferramentas; 

V – a locação de veículos, máquinas e equipamentos; 

VI - equipamentos de EPI´s, fardamentos e materiais de escritório; 

VII – transportes e fretes; 

VIII – combustíveis; 

IX – outras despesas administrativas, como corretagem, pesquisas de mercado; 

X - valores de materiais cujos documentos não estejam revestidos das 
características ou formalidades legais, previstas na legislação federal, estadual ou 
municipal, especialmente no quanto à perfeita identificação do emitente, do 
destinatário e do endereço da obra. 

 

Art. 28.  O contribuinte poderá deduzir, ainda, da base de cálculo, o valor dos 
serviços de construção civil subempreitados, já tributadas pelo ISS neste 
Município. 

 

Art. 29.  A comprovação do valor do material deduzido ficará sujeita à 
homologação pelo Fisco. 

 

Parágrafo único. Para fins de homologação das deduções dos materiais 
aplicados, os prestadores de serviços deverão apresentar à fiscalização, por obra, 
relatórios dos controles de entrada e saída dos materiais, analíticos e 
consolidados por mês, corroborados nas notas de aquisição dos materiais e, nas 
notas de saída/aplicação, devendo manter os documentos devidamente 
organizados conforme os relatórios confeccionados.  

 

Art. 30.  O contribuinte poderá optar pela utilização das seguintes estimativas de 
materiais aplicados e incorporados diretamente à obra, ficando dispensados da 
comprovação dessas deduções nos serviços de: 
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I – terraplenagem:10% (dez por cento); 

II - sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação: 20% (vinte 
por cento); 

III - reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e 
congêneres: 30% (trinta por cento); 

IV - execução, por empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, 
hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes: 30% (trinta por cento); 

V – serviços de concretagem: 40% (quarenta por cento), inclusive a execução, no 
local da obra, de estruturas, pilar ou vigas. 

§ 1º O contribuinte informará na NFS-e a respectiva obra ou serviço e quando da 
emissão da primeira nota, já indicará o percentual de dedução. 

§ 2º A opção pela estimativa de dedução de materiais para cada obra ou serviço é 
irretratável. 

§ 3º Nos contratos de empreitada global de serviços descritos nos itens 7.02 e 
7.05 da Lista de Serviços, aplica-se o percentual indicado no inciso IV do caput 
deste artigo, para todos os serviços envolvidos, desde que não terceirizados. 

 

Art. 31.  Nos serviços de concretagem o contribuinte, na emissão da NFS-e, 
deverá indicar o número da nota de remessa correspondente à medição, com a 
especificação do traço do concreto, os quantitativos de materiais utilizados e 
respectivos valores, ressalvado no caso de o contribuinte fazer a opção pela 
estimativa de dedução de material, na forma do inciso V do art. 30 deste Decreto. 

 

Parágrafo único. Quando o material aplicado for medido no estabelecimento do 
prestador e não no canteiro da obra do tomador do serviço, o prestador deve 
apresentar à fiscalização para fins de homologação das deduções dos materiais, 
além dos documentos previstos no parágrafo único do art. 29, os controles de 
estoques, analíticos e consolidados, quantidades e valores dos materiais, 
individualizados pelos CNPJ das unidades estabelecidas no Município de 
Salvador, devidamente individualizados os lançamentos contábeis. 

 

Seção II 

Da estimativa 

 

Art. 32. A base de cálculo será estimada quando: 

 

I – houver averbação espontânea de área construída no Cadastro Imobiliário 
Municipal; 
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II – for efetuado lançamento de ofício de área construída em imóvel; 

III – for liberar o habite-se e não houver comprovação de recolhimento do ISS 
relativo à obra de construção. 

§ 1˚ Aplica-se na estimativa a fórmula: 

BC = AC x CUB x (1 + BDI) x (1- DM) 

onde: 

BC: Base de cálculo; 

AC: Área construída declarada ou apurada, em m²; 

CUB: Custo Unitário Básico de Construção publicado pelo SINDUSCOM Bahia 
conforme tipo e padrão do imóvel, em R$/ m²; 

BDI: Valor médio de bonificação e despesas indiretas de uma obra estimado em 
22,12% (vinte e dois inteiros e doze centésimos por cento); 

DM:  Percentual de dedução de material, conforme art. 30.  

 

§ 2˚ A estimativa prevista no caput não será realizada se o proprietário do imóvel, 
tomador dos serviços descritos nos itens 7.02 e 7.05 da Lista de Serviços: 

I – quando pessoa jurídica, apresentar o DAM de recolhimento do ISS retido na 
fonte, salvo se o prestador do serviço: 

 

a) emitir nota fiscal avulsa; 

b) for Microempreendedor individual – MEI, comprovado por nota fiscal de 
prestação de serviço ou  contrato de prestação de serviço; 

c) for profissional autônomo, comprovado por contrato de prestação de serviço, e 
esteja regular no Cadastro Fiscal deste Município; 

d) for contratado em relação de emprego; 

 

II – quando pessoa física, apresentar: 

 

a) nota fiscal de prestação de serviço de pessoa jurídica; 

b) contrato de prestação de serviço firmado com: 

1. Microempreendedor individual – MEI 

2. profissional autônomo regular no Cadastro Fiscal deste Município; 

c) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS dos empregados 
contratados para a realização da obra. 
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 CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 33.  Ficam revogados do Decreto n° 5.154/1999, os  art. 103; art.104; art. 
105; art. 106; art.107; art. 108; art. 109; art. 110; art. 111; art. 112; art. 113; art. 
114; art. 115; art. 116; art. 117; art. 118; art. 119 e art. 135. 

 

Art. 34. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

           = PREFEITO = 

 

 
 

 

 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 22.941 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 14 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
 

________________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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RESOLUÇÃO 023/2021. 

Dispõe sobre Aprovação do Plano de Ação do 
exercício de 2022 para o Co-financiamento do 
Governo Estadual, alocado no Fundo Municipal 
de Assistência social e aplicação deste, no 
exercício de 2022.  
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JEQUIE – CMAS, 
no uso da competência que lhe confere a lei municipal Nº 1.378 de dezembro 
de 1995 e o artigo 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica 
da Assistência Social – LOAS, modificada pela lei 12.435 de 06 de julho de 
2011, na Sessão Plenária extraordinária realizada dia 14 de dezembro de 
2021. 
 
CONSIDERANDO a Política de Assistência Social – PNAS, aprovada em 
Resolução nº 145 de 2004, que dispõe sobre objetivos, diretrizes, princípios e 
usuários para a implementação do Sistema Único de Assistência Social – 
SUAS, por meio da execução de serviços e programas no âmbito da Proteção 
Social; 
 
CONSIDERANDO que este instrumento atende a realidade do município em 
consonância com o Plano Municipal de Assistência Social; 
 
RESOLVE 
 
ARTIGO 1º - Aprovar o Plano de Ação Estadual do ano de 2022 e sua 
aplicação dos recursos referentes aos Benefícios Eventuais e aos Serviços co-
financiados para a Proteção Básica, Especial de Média e Alta Complexidade do 
Co-financiamento do Governo do Estado da Bahia, proveniente do Tesouro do 
Estado da Bahia, repassado do Fundo Estadual de Assistência Social- FEAS, 
para o Fundo Municipal de Assistência Social de Jequié- FMAS; 
 
ARTIGO 2º- Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Sala de Reunião do Conselho Municipal de Assistência Social, do Município de 

Jequié-Ba, em 14 de dezembro de 2021. 

 

                                

Kaline Meira de Souza 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 542/2021 

 
 

 
Processo nº: 561/2021 
Dispensa nº: 188/2021  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: FERREIRA CASTRO ASSESSORIA APLICADA LTDA, inscrita no CNPJ: 43.111.846/0001-01, com sede na 
Rua Antônio Orrico, Nº 71, Campo do América, CEP 45.203-132, Jequié/BA. 
 
Objeto: Inscrição do curso de formação de agente de contratação e pregoeiro para os servidores Danilo da Silva 
Nascimento, Diego Amaral de Macedo e Tiago Alves Guimarães Muniz, ambos lotados na Secretaria Municipal de 
Administração. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
 Valor Global estimado de R$ 1.797,00 (mil setecentos e noventa e sete reais) 
 
Vigência: 90 (noventa) dias. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE DISPENSA Nº 188/2021 

 
 

 
Processo nº: 561/2021 
Contrato nº: 542/2021  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: FERREIRA CASTRO ASSESSORIA APLICADA LTDA, inscrita no CNPJ: 43.111.846/0001-01, com sede na 
Rua Antônio Orrico, Nº 71, Campo do América, CEP 45.203-132, Jequié/BA. 
 
Objeto: Inscrição do curso de formação de agente de contratação e pregoeiro para os servidores Danilo da Silva 
Nascimento, Diego Amaral de Macedo e Tiago Alves Guimarães Muniz, ambos lotados na Secretaria Municipal de 
Administração. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
 Valor Global estimado de R$ 1.797,00 (mil setecentos e noventa e sete reais) 
 
Vigência: 90 (noventa) dias. 
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 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação que DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação direta com a FERREIRA CASTRO ASSESSORIA APLICADA LTDA para 
inscrição do curso de formação de agente de contratação e pregoeiro para os servidores Danilo da Silva Nascimento, 
Diego Amaral de Macedo e Tiago Alves Guimarães Muniz, ambos lotados na Secretaria Municipal de Administração, 
ratifico com fulcro no art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 188/2021. Jequié, 06 de 
Dezembro de 2021. ZENILDO BRANDÃO SANTANA - Prefeito Municipal. 
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D E C R E T O    N.º 22.942    EM 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

“DECLARA SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA NAS ÁREAS DO 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 
CONTEMPLANDO SEDE E DISTRITOS 
AFETADOS POR ENXURRADAS – 
COBRADE 1.2.1.0.0, 1.2.2.0.0 e 1.2.3.0.0 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA 
DO MINISTÉRIO /MI 02/2016, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
fundamentado na Lei 12.608/2012, no Decreto Federal nº 7.257/2010 e na 
Instrução Normativa 02/2016 do Ministério da Integração, e na Instrução 
Normativa nº 36, de 04 de dezembro de 2020, do Ministério do Desenvolvimento 
Regional, que estabelece os procedimentos e critérios para a decretação de 
situação de emergência ou estado de calamidade pública. 
 
CONSIDERANDO as chuvas torrenciais ocorridas nos últimos dias 10 e 11 de 
dezembro de 2021, provocando enxurradas, inundações e alagamentos na zona 
urbana e rural; 
 
CONSIDERANDO as cheias do Rio de Contas e do Rio Jequiézinho no perímetro 
urbano;  
 
CONSIDERANDO que como consequências das chuvas intensas, apuraram-se 
inúmeros danos e prejuízos ao patrimônio público e privado; 
 
CONSIDERANDO que compete ao Município a preservação do bem-estar da 
população nas regiões atingidas por eventos adversos causadores de desastres, 
para, em regime de cooperação, combater e minimizar os efeitos das situações 
de anormalidade; 
 
CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 02/2021 de 11 de dezembro de 2021 da 
COMPDEC - Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1o. Fica declarada a existência de situação anormal provocada por chuvas  
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intensas – COBRADE: 1.2.1.0.0, 1.2.2.0.0 e 1.2.3.0.0, caracterizada como 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, em todo território do Município de Jequié afetado 
por enxurradas, inundações e alagamentos, conforme o Formulário de 
Informações do Desastre (FIDE) registrado no Sistema Integrado de Informações 
sobre Desastres (S2ID) pela COMPDEC - Coordenadoria de Proteção e Defesa 
Civil, classificado e codificado como HIDROLÓGICO – INUNDAÇÕES – 1.2.1.0.0 
– ENXURADAS – 1.2.2.0.0 – ALAGAMENTOS – 1.2.3.0.0. 
 
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem 
sob a coordenação da COMPDEC - Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil, 
nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário. 
 
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de 
resposta ao desastre e a realização de campanhas de arrecadação de recursos 
junto às comunidades, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à 
população afetada pelo desastre, tudo sob a coordenação pela Secretaria 
Municipal de desenvolvimento Social. 
 
Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos Incisos XI e XXV do artigo 5º da 
Constituição Federal, autorizam-se as autoridades administrativas e os agentes 
de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, 
em caso de risco iminente, a: 
 
I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta 
evacuação; 
 
II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, 
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano. 
 
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade 
administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança 
global da população. 
 

Art. 5º. Com base no inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, sem prejuízo das restrições da Lei Complementar nº 101, de 04 de maiode 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), ficam dispensados de licitação os 
contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao 
desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação 
dos cenários de desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo 
de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da 
caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos. 
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Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar 
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, revogando-se o Decreto nº 22.878/2021. 
ção. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 14 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

           = PREFEITO = 

 

 
 

 

 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 22.942 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 14 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
 

________________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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